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EDITAL DE DISPENSA Nº 001/2026 

 

PROCESSO N.º 549/2026 

 Artigo 75, Lei 14.133/21 

1. PREÂMBULO 

 

A Câmara Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste TORNA PÚBLICO, 

para conhecimento de quantos possam interessar que fará aquisição com 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo de “Menor preço por lote”, conforme 

descrito neste Edital e seus anexos, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações 

aplicáveis.  

 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 05/05/2026, às 09h30min. 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

 

 Link: https://licitanet.com.br/ 

 

Havendo a necessidade, poderá o (a) Agente de Contratação prorrogar 

qualquer prazo, motivadamente, por interesse da Câmara Municipal, a 

data de término poderá ser adiada, conforme necessidade. 

 

2. OBJETO 

 

O presente edital tem por objeto aquisição de materiais elétricos, 

hidráulicos e de manutenção predial, visando atender às necessidades 

da Câmara Municipal de Nova Brasilândia d’Oeste/RO, a fim de assegurar 

a conservação, a segurança, a funcionalidade, a salubridade e a 

continuidade das atividades administrativas e legislativas, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e em seus 

anexos. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

O presente processo tem por finalidade a aquisição de materiais 

elétricos, hidráulicos e de manutenção predial, destinados a atender às 

necessidades permanentes de conservação, funcionamento e adequação 

da estrutura física da Câmara Municipal de Nova Brasilândia d’Oeste/RO. 

A manutenção preventiva e corretiva das instalações prediais é 

indispensável para assegurar condições adequadas de uso dos espaços 

https://licitanet.com.br/
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administrativos e legislativos, garantindo a segurança dos servidores, 

vereadores e munícipes que utilizam as dependências da Câmara 

Municipal, bem como a continuidade regular das atividades institucionais. 

Destaca-se que a inexistência desses materiais em estoque 

compromete a realização de pequenos reparos emergenciais e serviços de 

manutenção rotineira, podendo ocasionar prejuízos ao funcionamento dos 

sistemas elétricos e hidráulicos, deterioração da estrutura física do prédio 

público e aumento de custos futuros decorrentes da ausência de 

intervenções preventivas. 

Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar – ETP, a 

aquisição mostra-se necessária, adequada e vantajosa à Administração 

Pública, considerando tratar-se de aquisição de itens essenciais à 

manutenção predial contínua, não caracterizando despesa eventual ou 

dispensável, mas sim medida indispensável à preservação do patrimônio 

público. 

Além disso, a aquisição encontra-se respaldo no art. 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021, sendo compatível com os princípios da 

economicidade, eficiência e interesse público, garantindo solução 

proporcional à demanda administrativa identificada. 

Dessa forma, justifica-se a realização da presente aquisição para 

assegurar condições adequadas de funcionamento das atividades 

legislativas e administrativas desta Câmara Municipal. 

 

4. OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS OCORRERÃO ATRAVÉS DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

As despesas decorrentes do objeto da presente dispensa correrão por 

conta dos recursos da CÂMARA MUNICIPAL, oriundos de verbas 

orçamentárias codificadas sob números: 

 

Órgão:  01 Poder Legislativo 

Unidade: 01.001 câmara municipal 

Programa de trabalho: 01.031.004.2016 – manutenção das atividades 

legislativas (recursos livres) 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 – material de consumo. 

 

5. O REGIME DE EXECUÇÃO 

  

O regime de execução da presente aquisição será o de fornecimento 

imediato, conforme demanda da Câmara Municipal de Nova Brasilândia 
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d’Oeste/RO, considerando a natureza dos materiais elétricos, hidráulicos 

e de manutenção predial, os quais serão solicitados de acordo com as 

necessidades administrativas durante o período de vigência contratual. 

A entrega dos materiais ocorrerá mediante emissão de ordem de 

fornecimento, expedida pela Câmara Municipal, contendo a indicação dos 

itens, quantidades e prazos para atendimento. 

Os materiais deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal, 

em horário de expediente, com todas as despesas de transporte, carga e 

descarga sob responsabilidade da contratada. 

O regime adotado visa assegurar maior eficiência na gestão dos 

recursos públicos e permitindo atendimento imediato das demandas de 

manutenção preventiva e corretiva da edificação pública. 

A execução contratual observará as disposições previstas na Lei nº 

14.133/2021, especialmente quanto ao acompanhamento e fiscalização 

por servidor designado para esse fim. 

 

6. PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS  

 

 O prazo previsto para entrega dos materiais licitados será de 

15(quinze) dias após o recebimento da nota de empenho ou documento 

expedido pela câmara municipal de Nova Brasilândia D´Oeste-RO. 

 A entrega dos materiais deverá ser feita na sede da Câmara 

Municipal em seu horário de funcionamento das 07:00 as 13:00 horas.  

 

 7. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  

 

A participação na presente dispensa se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica disponível no endereço eletrônico 

https://licitanet.com.br/; 

Partir das 09:300h (Horário de Brasília) da data estabelecida neste 

Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente 

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances será no prazo Das 17:30 do dia 

05/05/2026.  

Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no 

Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica para acesso ao sistema e 

operacionalização.  

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, 

https://licitanet.com.br/


    
 PODER LEGISLATIVO 

 ESTADO DE RONDÔNIA 

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE-RO. 

Página 4 de 33 

não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

 

Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

 

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s);  

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente;  

Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual 

o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta;  

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico;  
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Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

 

8.QUALIFICAÇÃO DOS INTERESSADOS 

 

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará 

com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.  

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento.  

A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial 

o preço, vinculam a Contratada.  

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na entrega dos produtos. 

Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 

tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 

corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 

dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
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Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores NÃO 

poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;  

Os fornecedores assumem a responsabilidade pelas transações que 

forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras. 

Os fornecedores assumem que não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

Os licitantes interessados deverão apresentar as condições de 

habilitação previstas na Lei 14.133/21 e alterações posteriores, bem como 

as qualificações técnicas que comprovem a capacitação técnica para 

prestação do serviço, conforme dispuser esse edital. 

 

9.HABILITAÇÃO  

 

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso 

serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.  

 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU; 

 

d) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  
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e) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação.  

 

10.HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL  

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir;  

 

d) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 

para comprovação do ramo de atividade, onde seja compatível com o 

objeto desta licitação;  

 

e) Documentos pessoais do representante legal da empresa. 6.9. 

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (Art. 62, Inciso III e Art. 68 

da Lei nº 14.133/2021):  

 

f) Cartão de CNPJ;  

 

g) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, 

admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com 

efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado 

e em fase de adimplemento (Art. 68, Inciso III da Lei nº 14.133/21); 

 

h) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação 

também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante 

da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento (Art. 68, Inciso IV da Lei n° 14.133/21);  
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i) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei 

Federal n.º 12.440/2011 de 07/07/2011). Esta certidão poderá ser 

emitida gratuitamente nas páginas eletrônicas do Tribunal Superior 

do Trabalho, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos 

Tribunais Regionais do Trabalho, mediante indicação do CPF ou 

CNPJ do interessado; podendo ser Certidão Negativa ou Certidão 

Positiva com efeitos de negativa (Art. 68, Inciso V da Lei nº 

14.133/21);  

 

j) Declaração Conjunta de:  

 

I.Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação;  

II.Declaração de que não possuiu em seu quadro de pessoal, 

empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, menor(es) de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do Artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358, 

de 2002 (Art. 68, Inciso VI da Lei nº 14.133/21);  

III.Declaração de inexistência de servidor público da ativa nos quadros 

funcionais da empresa (sócio/administrador/diretor,etc.)  

IV.Declaração de Conhecimento e concordância com todos os termos do 

Termo de Referência e seus anexos e de Cumprimento Pleno de todos 

os Requisitos de Habilitação exigidos;  

V. Declaração de que a proposta apresentada para participar da licitação 

foi elaborada de maneira independente pela empresa, e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial deste certame, por qualquer meio ou pessoa. 

 

11.OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

 

Constituem obrigações do licitante vencedor, além das demais 

previstas na legislação aplicável: 

I – fornecer os materiais elétricos, hidráulicos e de manutenção 

predial conforme as especificações técnicas constantes no Termo de 

Referência e na proposta apresentada; 

II – entregar os materiais no prazo estabelecido pela Administração, 

conforme ordem de fornecimento emitida pela Câmara Municipal; 
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III – substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, os materiais 

que apresentarem defeitos, avarias, baixa qualidade ou que estejam 

em desacordo com as especificações exigidas; 

IV – responsabilizar-se integralmente pelas despesas com transporte, 

carga, descarga, frete, tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes do fornecimento; 

V – manter, durante toda a execução contratual, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contratação; 

VI – comunicar formalmente à Administração qualquer ocorrência 

que possa comprometer o fornecimento dos materiais; 

VII – responder por danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

VIII – entregar somente materiais novos, originais, de primeira 

qualidade e em conformidade com as normas técnicas vigentes; 

IX – cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos pela 

Administração; 

X – sujeitar-se à fiscalização da execução contratual por servidor 

designado pela Câmara Municipal, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados; 

XI – responsabilizar-se pela garantia mínima dos produtos fornecidos, 

quando aplicável, conforme normas do fabricante e legislação vigente; 

XII – emitir nota fiscal devidamente regular para fins de pagamento, 

após a entrega e aceitação definitiva dos materiais. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações do licitante vencedor, além das demais 
previstas na legislação aplicável: 

I – fornecer os materiais elétricos, hidráulicos e de manutenção 

predial conforme as especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência e na proposta apresentada; 

II – entregar os materiais no prazo estabelecido pela Administração, 
conforme ordem de fornecimento emitida pela Câmara Municipal; 

III – substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, os materiais 

que apresentarem defeitos, avarias, baixa qualidade ou que estejam 
em desacordo com as especificações exigidas; 
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IV – responsabilizar-se integralmente pelas despesas com transporte, 

carga, descarga, frete, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes do fornecimento; 

V – manter, durante toda a execução contratual, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contratação; 

VI – comunicar formalmente à Administração qualquer ocorrência 
que possa comprometer o fornecimento dos materiais; 

VII – responder por danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

VIII – entregar somente materiais novos, originais, de primeira 
qualidade e em conformidade com as normas técnicas vigentes; 

IX – cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos pela 
Administração; 

X – sujeitar-se à fiscalização da execução contratual por servidor 

designado pela Câmara Municipal, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados; 

XI – responsabilizar-se pela garantia mínima dos produtos fornecidos, 

quando aplicável, conforme normas do fabricante e legislação vigente; 

XII – emitir nota fiscal devidamente regular para fins de pagamento, 
após a entrega e aceitação definitiva dos materiais. 

13. FISCALIZAÇÃO 

A execução do objeto contratado será acompanhada e fiscalizada 
por servidor formalmente designado pela Presidência da Câmara 
Municipal de Nova Brasilândia d’Oeste/RO, nos termos do art. 117 

da Lei nº 14.133/2021, ao qual competirá verificar o fiel cumprimento 
das condições estabelecidas neste Termo de Referência e no 

instrumento contratual. 

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

Compete ao fiscal do contrato: 
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I – acompanhar e verificar a entrega dos materiais quanto à 

quantidade e conformidade com as especificações técnicas; 

II – registrar ocorrências relacionadas à execução contratual; 

III – atestar o recebimento provisório e definitivo dos materiais; 

IV – solicitar correções, substituições ou regularizações necessárias; 

V – encaminhar à autoridade competente eventuais irregularidades 
para aplicação das medidas cabíveis; 

VI – emitir relatório de acompanhamento da execução contratual, 

quando necessário. 

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pela fiscalização e atender prontamente às determinações 

emitidas pela Administração, relacionadas à execução do objeto 
contratado. 

A participação na presente dispensa eletrônica implica plena 

aceitação das condições estabelecidas neste Termo de Referência, no 

Edital e demais anexos que integram o processo administrativo. 

Os materiais fornecidos deverão ser novos, de primeira 

qualidade, atender às especificações técnicas exigidas e observar as 

normas técnicas vigentes aplicáveis. 

O fornecedor será responsável por quaisquer danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de culpa ou 

dolo na execução do objeto contratual, não sendo excluída ou 

reduzida essa responsabilidade pela fiscalização exercida pela 

Câmara Municipal. 

Eventuais omissões neste Edital serão resolvidas com base na 

Lei nº 14.133/2021, nos princípios que regem a Administração 

Pública e demais normas aplicáveis à espécie. 

A Administração poderá solicitar esclarecimentos, ajustes ou 

complementações durante a execução contratual, sempre que 

necessário ao fiel cumprimento do objeto contratado. 

Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente 

da Câmara Municipal de Nova Brasilândia d’Oeste/RO, observada a 

legislação vigente. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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A participação na presente Dispensa Eletrônica implica plena 
aceitação das condições estabelecidas neste Edital, no Termo de 
Referência e em todos os seus anexos, bem como das normas 

constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

Integram este Edital, para todos os fins legais, os seguintes 
anexos: 

Anexo I – Planilha com valor máximo admitido pela 
Administração dividido por lotes com subtotais e valor global 

estimado. 

Anexo II – termo de referência. 

A divisão do objeto em lotes distintos, organizados por 
natureza dos materiais (materiais elétricos, materiais hidráulicos e 

materiais de manutenção predial), fundamenta-se em critérios 
técnicos, operacionais e econômicos, visando assegurar maior 
eficiência administrativa, ampliação da competitividade e melhor 

gestão contratual, em conformidade com os princípios da 
economicidade, eficiência e competitividade, previstos no art. 5º 

da Lei nº 14.133/2021. 

Os fornecedores são responsáveis pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase do procedimento. 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

A Administração poderá, a qualquer tempo, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar originalmente da proposta. 

O resultado da presente aquisição será divulgado no sistema 
eletrônico utilizado e no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

A aquisição decorrente deste procedimento será formalizada 
por meio de instrumento contratual, nota de empenho ou documento 
equivalente, conforme previsto na legislação vigente. 



    
 PODER LEGISLATIVO 

 ESTADO DE RONDÔNIA 

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE-RO. 

Página 13 de 33 

O pagamento será efetuado após a entrega dos materiais, 

mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal 
do contrato, observadas as condições estabelecidas neste Edital e no 

Termo de Referência. 

A Administração poderá revogar a presente dispensa por 
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante decisão fundamentada. 

Eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados por meio do sistema eletrônico utilizado para a 

realização do procedimento, dentro dos prazos estabelecidos. 

Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente 
da Câmara Municipal de Nova Brasilândia d’Oeste/RO, com 
fundamento na Lei nº 14.133/2021 e nos princípios que regem a 

Administração Pública. 

Fica eleito o foro da Comarca de Nova Brasilândia D’Oeste/RO 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste procedimento 

administrativo. 

Nova Brasilândia D´Oeste/RO, 23 de abril de 2026. 

 

 

_________________________________ 

Weverson Cardoso dos Santos 

Agente de Contratação  
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ANEXO I 

VALOR MÁXIMO ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO 

 

DIVIDIDO POR LOTES COM SUBTOTAIS 

 

LOTE 01 – MATERIAIS ELÉTRICOS  

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor total 

01 Lâmpada LED 40W UND 95 R$ 2.470,00 

02 Relé fotoeletrônico UND 10 R$420,00 

03 Base para relé fotoeletrônico UND 10 R$220,00 

04 Extensão elétrica 10m UND 08 R$314,72 

05 Tomada para alvenaria 20A UND 10 R$130,00 

06 Bocal tipo plafon UND 35 R$525,00 

07 Fio elétrico flexível 4 mm² METRO 50 R$300,00 

08 Filtro de linha 3 metros UND 15 R$695,10 

09 Disjuntor 100A UND 01 R$237,64 

10 Disjuntor 80A UND 01 R$117,00 

11 Disjuntor 16A UND 08 R$88,00 

12 Disjuntor 10A UND 10 R$110,00 

13 Disjuntor 20A UND 20 R$220,00 

14 Disjuntor 40A UND 40 R$1.400,00 

Subtotal estimado do lote: R$ 7.247,46 

 

 

LOTE 02 – MATERIAIS HIDRÁULICOS  

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor total  

01 Sifão sanfonado UND 06 R$60,00 

02 Mangueira jardim ½” METRO 50 R$300,00  

03 Assento sanitário branco UND 01 R$191,00  

04 Assento sanitário preto UND 02 R$344,00 

05 Torneira inox bica móvel UND 04 R$372,00  

06 Mangueira drenagem  

ar-condicionado 

METRO 40 R$190,40  

Subtotal estimado do lote: R$ 1.457,40 
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LOTE 03 – MATERIAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL  

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor total 

01 Fechadura para divisória de 

porta de eucatex 

UND 02 R$ 308,00 

 02 Fechadura porta madeira UND 02 R$ 122,32 

03 Fechadura porta vidro UND 07 R$ 1.659,00 

Subtotal estimado do lote: R$ 2.089,32 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA AQUISIÇÃO 

R$ 10.794,18 

Nova Brasilândia D´Oeste/RO, 28 de abril de 2026. 

 

 

_________________________________ 

Weverson Cardoso dos Santos 

Agente de Contratação 
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1. OBJETO:  

 

O presente Termo de Referência tem por objeto a objeto a aquisição de 

materiais elétricos, hidráulicos e de manutenção predial, destinados à 

Câmara Municipal de Nova Brasilândia d’Oeste/RO, conforme 

especificações técnicas e quantidades descritas na tabela anexa, 

incluindo lâmpadas de LED, relés fotoelétricos, bases para relés, sifões, 

mangueiras, assentos sanitários, extensões elétricas, fechaduras, 

tomadas, bocais para lâmpadas, torneiras e fios elétricos, para atender 

às necessidades de manutenção, segurança e melhoria da infraestrutura 

do prédio da Câmara Municipal. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA:  

A aquisição se faz necessária para garantir o funcionamento 

adequado, seguro e eficiente das instalações elétricas, hidráulicas e 

prediais da Câmara Municipal, atendendo às demandas de manutenção 

preventiva e corretiva. Os itens previstos são essenciais para substituir 

materiais desgastados, ampliar a funcionalidade dos ambientes e 

assegurar o conforto e a segurança de servidores, vereadores e público 

em geral. A padronização e a conformidade com as normas técnicas da 

ABNT/NBR contribuem para a qualidade, durabilidade e segurança dos 

serviços e equipamentos utilizados nas dependências do órgão.  

Considerando que esses insumos são de uso contínuo e possuem 

natureza consumível, sua reposição periódica é indispensável para 

garantir a eficiência, a regularidade e a qualidade dos serviços prestados.  

Assim, a presente aquisição visa garantir o pleno funcionamento das 

atividades administrativas, respeitando os princípios da economicidade, 

eficiência e continuidade do serviço público. 

 

3. Especificações Técnicas: 

item Descrição  Unid. Quant. 

  01 LÂMPADA DE LED 40W: POTÊNCIA: 40W, TENSÃO: 
BIVOLT AUTOMÁTICO (100–240V), FLUXO 
LUMINOSO: MÍNIMO 4.000 LÚMENS, 
TEMPERATURA DE COR: 6.500K (LUZ BRANCA 
FRIA), BASE: E27 OU COMPATÍVEL, ÂNGULO DE 
ABERTURA: MÍNIMO 180°, VIDA ÚTIL: MÍNIMA DE 
25.000 HORAS, EFICIÊNCIA LUMINOSA: ≥ 100 
LM/W, GRAU DE PROTEÇÃO: IP20 OU SUPERIOR 

UND 95 
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(USO INTERNO), GARANTIA MÍNIMA: 1 ANO, 
NORMAS TÉCNICAS: ATENDER ÀS NORMAS DA 
ABNT/NBR APLICÁVEIS 

 02 RELÉ FOTOELETRÔNICO: TENSÃO DE 
FUNCIONAMENTO: BIVOLT AUTOMÁTICO (100V A 
220V), CORRENTE NOMINAL: MÍNIMA DE 10ª, 
FREQUÊNCIA: 60HZ, TIPO: FOTOELÉTRICO, PARA 
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO DE ILUMINAÇÃO, 
GRAU DE PROTEÇÃO: IP44 OU SUPERIOR (USO 
EXTERNO, RESISTENTE A INTEMPÉRIES), TEMPO 
DE RESPOSTA: ATÉ 80 SEGUNDOS, 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -10°C A +50°C, 
VIDA ÚTIL: MÍNIMA DE 20.000 CICLOS, 
INSTALAÇÃO: EXTERNA, COM SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO EM POSTE OU PAREDE, GARANTIA 
MÍNIMA: 12 MESES, NORMAS TÉCNICAS: 
ATENDER ÀS NORMAS DA ABNT/NBR APLICÁVEIS 

UND 10 

  03 BASE PARA RELÉ FOTOELETRÔNICO: TIPO 
SOQUETE/BASE PARA RELÉ FOTOELÉTRICO, 
MATERIAL: PLÁSTICO DE ENGENHARIA OU 
EQUIVALENTE, RESISTENTE A INTEMPÉRIES E 
RADIAÇÃO UV, TENSÃO DE OPERAÇÃO 100V A 
220V, CORRENTE NOMINAL MÍNIMA DE 10ª, GRAU 
DE PROTEÇÃO: IP44 OU SUPERIOR (USO 
EXTERNO), CONTATOS METÁLICOS, 
RESISTENTES À OXIDAÇÃO, INSTALAÇÃO 
EXTERNA, COM SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM 
POSTE OU SUPERFÍCIE PLANA, 
COMPATIBILIDADE: PADRÃO PARA RELÉS 
FOTOELETRÔNICOS DE USO EM ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, GARANTIA MÍNIMA 12 MESES, NORMAS 
TÉCNICAS: EM CONFORMIDADE COM ABNT/NBR 
APLICÁVEIS 
 

UND 10 

  04 SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL EM PVC – COR 
BRANCO, MATERIAL PVC DE ALTA RESISTÊNCIA, 
TIPO SANFONADO UNIVERSAL, FLEXÍVEL E 
AJUSTÁVEL, COR BRANCO, APLICAÇÃO 
INDICADO PARA LIGAÇÃO DE PIAS, CUBAS E 
TANQUES, COMPRIMENTO AJUSTÁVEL DE 
APROXIMADAMENTE 30 CM ATÉ 80 CM (OU 
CONFORME PADRÃO UNIVERSAL), CONEXÕES: 
COMPATÍVEL COM VÁLVULAS DE ESCOAMENTO 
DE 1.1/2” E 7/8”, COM ADAPTADORES INCLUSOS 
QUANDO NECESSÁRIO, RESISTÊNCIA PRODUTO 
ATÓXICO, RESISTENTE À CORROSÃO, IMPACTOS 
E VARIAÇÕES DE TEMPERATURA, INSTALAÇÃO 

UND 06 
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FÁCIL ENCAIXE, SEM NECESSIDADE DE 
FERRAMENTAS ESPECIAIS, NORMA DEVE 
ATENDER AOS PADRÕES DE QUALIDADE 
CONFORME ABNT APLICÁVEIS AO PRODUTO. 

  05 MANGUEIRA DE JARDIM TRANÇADA – ½ 
POLEGADA, DIÂMETRO INTERNO: ½ POLEGADA 
(APROXIMADAMENTE 12,7 MM), MATERIAL: PVC 
FLEXÍVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, REFORÇADA 
COM TRAMA TÊXTIL PARA MAIOR DURABILIDADE, 
RESISTÊNCIA: SUPORTA PRESSÃO DE ÁGUA DE 
ATÉ 10 BAR (OU CONFORME NORMA DO 
FABRICANTE) APLICAÇÃO USO RESIDENCIAL E 
PROFISSIONAL PARA IRRIGAÇÃO, JARDINAGEM 
OU TRANSPORTE DE ÁGUA, FLEXIBILIDADE: 
RESISTENTE A DOBRAS E TORÇÕES, NÃO 
FORMANDO NÓS PERMANENTES, NORMA: DEVE 
ATENDER AOS PADRÕES DE QUALIDADE 
APLICÁVEIS (ABNT OU EQUIVALENTE). 

METROS 50 

  06 ASSENTO SANITÁRIO ALMOFADADO QUADRADO 
– COR BRANCO, ALMOFADADO, QUADRADO, 
PARA VASO SANITÁRIO PADRÃO ICASA, 
MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE E ESPUMA DE 
POLIURETANO DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDO 
EM PVC OU MATERIAL SIMILAR, FÁCIL DE LIMPAR, 
COR BRANCO, FIXAÇÃO COM SISTEMA DE 
ENCAIXE UNIVERSAL, COMPATÍVEL COM VASOS 
PADRÃO ICASA, RESISTÊNCIA: SUPORTA PESO 
MÉDIO DE 120 KG OU MAIS, ACABAMENTO: 
SUPERFÍCIE LISA, HIGIÊNICA E RESISTENTE A 
MANCHAS, QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À 
MARCA ASTRA (REFERÊNCIA DE DURABILIDADE E 
CONFORTO).NORMA: PRODUTO CONFORME 
PADRÕES DE SEGURANÇA E QUALIDADE 
APLICÁVEIS (ABNT OU EQUIVALENTE). 

UND 01 

  07 ASSENTO SANITÁRIO ALMOFADADO QUADRADO 
– COR PRETO, ALMOFADADO, QUADRADO, PARA 
VASO SANITÁRIO PADRÃO ICASA, MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE E ESPUMA DE 
POLIURETANO DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDO 
EM PVC OU MATERIAL SIMILAR, FÁCIL DE LIMPAR, 
COR BRANCO, FIXAÇÃO COM SISTEMA DE 
ENCAIXE UNIVERSAL, COMPATÍVEL COM VASOS 
PADRÃO ICASA, RESISTÊNCIA: SUPORTA PESO 
MÉDIO DE 120 KG OU MAIS, ACABAMENTO: 
SUPERFÍCIE LISA, HIGIÊNICA E RESISTENTE A 
MANCHAS, QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À 
MARCA ASTRA (REFERÊNCIA DE DURABILIDADE E 

UND 02 
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CONFORTO).NORMA: PRODUTO CONFORME 
PADRÕES DE SEGURANÇA E QUALIDADE 
APLICÁVEIS (ABNT OU EQUIVALENTE). 

   08 EXTENSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA MEDINDO 10 
METROS COM 5 TOMADAS TRIPOLARES, 10A, 
BIVOLT, TIPO EXTENSÃO ELÉTRICA FLEXÍVEL 
PARA USO INTERNO, COMPRIMENTO DO CABO: 
10 METROS, NÚMERO DE TOMADAS: 5 TOMADAS 
TRIPOLARES, CORRENTE NOMINAL: 10 A, 
TENSÃO: BIVOLT (110/220 V), MATERIAL DO CABO: 
PVC FLEXÍVEL, RESISTENTE A TORÇÕES, ATRITO 
E DESGASTE, PLUGUE TRIPOLAR, COMPATÍVEL 
COM TOMADAS PADRÃO BRASILEIRO, 
SEGURANÇA: ATENDE ÀS NORMAS TÉCNICAS 
BRASILEIRAS (NBR 14136 OU EQUIVALENTE), 
APLICAÇÃO PARA CONECTAR MÚLTIPLOS 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS COM SEGURANÇA 
EM AMBIENTES RESIDENCIAIS OU 
INSTITUCIONAIS. 

UND 08 

  09 FECHADURA PARA DIVISÓRIA DE PORTA DE 
EUCATEX – COR BRANCA, COM MAÇANETA E 3 
CHAVES, TIPO: FECHADURA PARA PORTAS DE 
DIVISÓRIAS DE EUCATEX, COR: BRANCA, 
ACESSÓRIOS: INCLUI MAÇANETA E 3 CHAVES, 
MATERIAL: METÁLICO RESISTENTE COM 
ACABAMENTO ANTICORROSIVO, COMPATÍVEL 
COM PORTAS DE EUCATEX, TIPO DE 
TRAVAMENTO: CILÍNDRICO OU TUBULAR, COM 
ACIONAMENTO SUAVE, COMPATIBILIDADE: PARA 
PORTAS INTERNAS PADRÃO DE DIVISÓRIAS, 
ESPESSURA COMPATÍVEL COM PORTAS DE 
EUCATEX, SEGURANÇA: ESTRUTURA ROBUSTA E 
RESISTENTE A USO DIÁRIO, APLICAÇÃO: USO 
INSTITUCIONAL OU RESIDENCIAL EM DIVISÓRIAS 
DE AMBIENTES INTERNOS. 

UND 02 

  10 FECHADURA PARA PORTA DE MADEIRA COM 2 
CHAVES, ACABAMENTO CROMADO, RESISTENTE 
A DESGASTE E CORROSÃO, ACESSÓRIOS: 
ACOMPANHA 2 CHAVES, MATERIAL, METÁLICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA, COMPATÍVEL COM PORTAS 
INTERNAS RESIDENCIAIS E INSTITUCIONAIS, 
TRAVAMENTO: CILÍNDRICO OU TUBULAR, 
QUALIDADE: IGUAL OU SUPERIOR À MARCA STAM 
(REFERÊNCIA DE DURABILIDADE E 
ACABAMENTO): PRODUTO CONFORME NORMAS 
TÉCNICAS BRASILEIRAS APLICÁVEIS (ABNT OU 
EQUIVALENTE). 

UND 02 
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  11 FECHADURA PARA PORTA DE VIDRO – COR 
PRETA, COM 3 CHAVES, TIPO FECHADURA PARA 
PORTAS DE VIDRO TEMPERADO OU LAMINADO, 
COR: PRETA, ACESSÓRIOS: INCLUI 3 CHAVES, 
MATERIAL METÁLICO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
ACABAMENTO ANTICORROSIVO, ADEQUADO 
PARA PORTAS DE VIDRO, COMPATIBILIDADE: 
PARA PORTAS DE VIDRO PADRÃO, COM 
ESPESSURA COMPATÍVEL CONFORME NORMAS 
DO FABRICANTE, TRAVAMENTO CILÍNDRICO OU 
TUBULAR, NORMA: PRODUTO CONFORME 
NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS APLICÁVEIS 
(ABNT OU EQUIVALENTE). 

UND 07 

  12 TOMADA PARA ALVENARIA – 20 A, TIPO: TOMADA 
DE EMBUTIR PARA ALVENARIA, CORRENTE 
NOMINAL: 20 A, MATERIAL: PLÁSTICO 
RESISTENTE E ISOLANTE, COM COMPONENTES 
METÁLICOS DE ALTA CONDUTIVIDADE E 
DURABILIDADE, ACABAMENTO: SUPERFÍCIE LISA, 
RESISTENTE A IMPACTOS E DESGASTE, 
COMPATIBILIDADE: PADRÃO DE INSTALAÇÃO EM 
ALVENARIA, COM DIMENSÕES COMPATÍVEIS 
COM ELETRODUTOS E CAIXAS PADRÃO, 
QUALIDADE: IGUAL OU SUPERIOR À MARCA 
TRAMONTINA (REFERÊNCIA DE DURABILIDADE E 
SEGURANÇA), ADEQUADO PARA EQUIPAMENTOS 
DE MAIOR CONSUMO ELÉTRICO, NORMA: 
PRODUTO CONFORME NORMAS TÉCNICAS 
BRASILEIRAS APLICÁVEIS (ABNT OU 
EQUIVALENTE) 

UND 10 

  13 BOCAL PARA LÂMPADA TIPO PLAFON, BIVOLT, 
COR BRANCA TIPO: BOCAL PARA LÂMPADA TIPO 
PLAFON, DE SOBREPOR, TENSÃO: BIVOLT 
AUTOMÁTICO (127V/220V), COR: BRANCO, 
MATERIAL: CORPO EM PLÁSTICO RESISTENTE E 
ISOLANTE, COM COMPONENTES METÁLICOS DE 
ALTA CONDUTIVIDADE, FIXAÇÃO: SISTEMA DE 
INSTALAÇÃO EM TETO OU PAREDE, COMPATÍVEL 
COM BASE DE SOBREPOR, COMPATIBILIDADE: 
ADEQUADO PARA LÂMPADAS LED OU 
FLUORESCENTES COMPACTAS COM SOQUETE 
COMPATÍVEL, NORMA: PRODUTO CONFORME 
NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS APLICÁVEIS 
(ABNT NBR OU EQUIVALENTE). 

UND 35 

  14 TORNEIRA PARA PIA DE METAL, BICA MÓVEL, 
AÇO INOX, COM ALAVANCA TIPO: TORNEIRA 
METÁLICA PARA PIA, MATERIAL: CORPO EM AÇO 

UND 04 
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INOXIDÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO E DE 
ALTA DURABILIDADE, BICA: MÓVEL, GIRATÓRIA, 
FACILITANDO O DIRECIONAMENTO DO JATO DE 
ÁGUA, ACIONAMENTO: ALAVANCA ERGONÔMICA 
DE FÁCIL MANUSEIO, ACABAMENTO: POLIDO, 
RESISTENTE A RISCOS E DE FÁCIL LIMPEZA, 
INSTALAÇÃO: COMPATÍVEL COM PIAS DE 
COZINHA OU LAVATÓRIOS, PARA INSTALAÇÃO 
EM BANCADA, NORMA: PRODUTO CONFORME 
NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS APLICÁVEIS 
(ABNT OU EQUIVALENTE). 

  15 FIO ELÉTRICO DUPLO FLEXÍVEL 4 MM², TIPO: 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, DUPLA ISOLAÇÃO, 
CLASSE 4 (FIOS DE COBRE ENCORDOADOS), 
SEÇÃO NOMINAL 4 MM², CONDUTOR COBRE 
ELETROLÍTICO, 100% PURO, ESTANHADO OU 
NÃO, DE ALTA CONDUTIVIDADE, ISOLAÇÃO: PVC 
ANTICHAMA, DUPLA CAMADA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DE CORES DISTINTAS 
(FASE/NEUTRO), TENSÃO NOMINAL: 450/750 V, 
NORMA: PRODUTO CONFORME ABNT NBR NM 
247-3 OU EQUIVALENTE.  

METRO 50 

16 MANGUEIRA DESTINADA À CONDUÇÃO E 
DRENAGEM DA ÁGUA CONDENSADA 
PROVENIENTE DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, GARANTINDO O ESCOAMENTO 
ADEQUADO E PREVENINDO VAZAMENTOS, 
INFILTRAÇÕES E ACÚMULO DE UMIDADE. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 
APLICAÇÃO: DRENAGEM DE ÁGUA CONDENSADA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT, JANELA OU SISTEMAS CENTRAIS; 
MATERIAL: PVC FLEXÍVEL, POLIETILENO OU 
MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA; 
DIÂMETRO INTERNO: MÍNIMO DE 5/8” (16 MM) OU 
COMPATÍVEL COM A SAÍDA DE DRENAGEM DO 
EQUIPAMENTO; ESPESSURA ADEQUADA PARA 
EVITAR DOBRAS E OBSTRUÇÕES; COR: 
TRANSPARENTE, BRANCA OU CRISTAL 
(PREFERENCIALMENTE TRANSLÚCIDA PARA 
FACILITAR INSPEÇÃO); SUPERFÍCIE INTERNA 
LISA PARA MELHOR ESCOAMENTO DA ÁGUA; 
RESISTÊNCIA À UMIDADE, FUNGOS E 
INTEMPÉRIES; FLEXIBILIDADE QUE PERMITA 
FÁCIL INSTALAÇÃO E ADAPTAÇÃO AO 
PERCURSO; RESISTÊNCIA A VARIAÇÕES DE 

METRO 40 
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TEMPERATURA E EXPOSIÇÃO AO AMBIENTE 
EXTERNO. 
 

17 FILTRO DE LINHA DESTINADO À PROTEÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS CONTRA 
SURTOS DE TENSÃO, RUÍDOS ELÉTRICOS E 
SOBRECARGAS, PERMITINDO A CONEXÃO 
SIMULTÂNEA DE MÚLTIPLOS DISPOSITIVOS COM 
SEGURANÇA. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS: TIPO: FILTRO DE LINHA COM 
PROTEÇÃO ELÉTRICA; COMPRIMENTO DO CABO: 
3 METROS; TENSÃO NOMINAL: 127/220 V 
(BIVOLT); CORRENTE MÁXIMA SUPORTADA: 10 A 
OU SUPERIOR; POTÊNCIA MÁXIMA: ATÉ 1.270 W 
EM 127 V E 2.200 W EM 220 V, OU SUPERIOR; 
QUANTIDADE DE TOMADAS: MÍNIMO 5 TOMADAS 
PADRÃO BRASILEIRO; PADRÃO DAS TOMADAS: 
NBR 14136 (2P+T); FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; CHAVE 
LIGA/DESLIGA COM INDICADOR LUMINOSO; 
PROTEÇÃO CONTRA SURTOS ELÉTRICOS E 
PICOS DE TENSÃO; ROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECARGA COM FUSÍVEL OU DISJUNTOR 
REARMÁVEL; CABO COM DUPLA ISOLAÇÃO E 
PLUGUE TRIPOLAR (2P+T); MATERIAL DO CORPO 
EM TERMOPLÁSTICO ANTICHAMA E ORIFÍCIOS 
PARA FIXAÇÃO EM PAREDE OU BANCADA 
(QUANDO APLICÁVEL). 
 

UND 15 

18 CHAVE DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
DESTINADO À PROTEÇÃO DE CIRCUITOS 
ELÉTRICOS CONTRA SOBRECARGAS E CURTOS-
CIRCUITOS, GARANTINDO A SEGURANÇA DAS 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DOS 
EQUIPAMENTOS CONECTADOS. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS:CORRENTE NOMINAL: 100 AMPERES 
TENSÃO NOMINAL DE OPERAÇÃO: 220/380 VCA 
OU SUPERIOR, COMPATÍVEL COM REDES 
MONOFÁSICAS, BIFÁSICAS OU TRIFÁSICAS 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; NÚMERO DE POLOS: 
BIPOLAR, TRIPOLAR OU TETRAPOLAR, 
CONFORME NECESSIDADE DA INSTALAÇÃO; 
CURVA DE DISPARO: TIPO C OU D; CAPACIDADE 
DE INTERRUPÇÃO MÍNIMA: 6 KA OU SUPERIOR; 
SISTEMA DE MONTAGEM: FIXAÇÃO EM TRILHO 
DIN 35 MM OU POR PARAFUSOS, CONFORME 
MODELO; MATERIAL DO CORPO: 

UND 01 
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TERMOPLÁSTICO AUTOEXTINGUÍVEL 
(ANTICHAMA); CONTATOS INTERNOS EM LIGA 
METÁLICA DE ALTA CONDUTIVIDADE E 
DURABILIDADE; INDICADOR VISUAL DE POSIÇÃO 
LIGA/DESLIGA; VIDA ÚTIL MECÂNICA E ELÉTRICA 
COMPATÍVEL COM USO CONTÍNUO; GRAU DE 
PROTEÇÃO ADEQUADO PARA INSTALAÇÃO EM 
QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 

19 CHAVE DISJUNTORA TERMOMAGNÉTICA 
DESTINADA À PROTEÇÃO E SECCIONAMENTO DE 
CIRCUITOS ELÉTRICOS, PROPORCIONANDO 
DESLIGAMENTO MANUAL E AUTOMÁTICO EM 
CASOS DE SOBRECARGA E CURTO-CIRCUITO, 
GARANTINDO A SEGURANÇA DAS INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS: CORRENTE NOMINAL: 80 AMPERES; 
TENSÃO NOMINAL DE OPERAÇÃO: 220/380 VCA 
OU SUPERIOR, COMPATÍVEL COM SISTEMAS 
MONOFÁSICOS, BIFÁSICOS OU TRIFÁSICOS; 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; NÚMERO DE POLOS: 
BIPOLAR, TRIPOLAR OU TETRAPOLAR, 
CONFORME NECESSIDADE DA INSTALAÇÃO; 
CURVA DE DISPARO: TIPO C OU D; CAPICIDADE 
DE INTERRUPÇÃO MÍNIMA: 6 KA OU SUPERIOR; 
ACIONAMENTO MANUAL POR ALAVANCA COM 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO POR PROTEÇÃO 
TERMOMAGNÉTICA; SISTEMA DE FIXAÇÃO: 
TRILHO DIN 35 MM OU FIXAÇÃO POR PARAFUSOS, 
CONFORME MODELO; CORPO EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO AUTOEXTINGUÍVEL 
(ANTICHAMA); CONTATOS INTERNOS EM LIGA 
METÁLICA DE ALTA CONDUTIVIDADE E 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE; INDICADOR VISUAL 
DE POSIÇÃO LIGADO/DESLIGADO; GRAU DE 
PROTEÇÃO ADEQUADO PARA INSTALAÇÃO EM 
QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO. 

UND 01 

20 CHAVE DISJUNTORA TERMOMAGNÉTICA 
DESTINADA À PROTEÇÃO E AO SECCIONAMENTO 
DE CIRCUITOS ELÉTRICOS, PROPORCIONANDO 
DESLIGAMENTO MANUAL E AUTOMÁTICO EM 
SITUAÇÕES DE SOBRECARGA E CURTO-
CIRCUITO, GARANTINDO A SEGURANÇA DAS 
INSTALAÇÕES E DOS EQUIPAMENTOS. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
CORRENTE NOMINAL: 16 AMPERES TENSÃO 
NOMINAL DE OPERAÇÃO: 127/220 VCA OU 
SUPERIOR, COMPATÍVEL COM A REDE ELÉTRICA 

UND 08 
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INSTALADA; FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; NÚMERO DE 
POLOS: UNIPOLAR OU BIPOLAR, CONFORME 
NECESSIDADE DO CIRCUITO; CURVA DE 
DISPARO: TIPO B OU C; CAPACIDADE DE 
INTERRUPÇÃO MÍNIMA: 3 KA OU SUPERIOR; 
ACIONAMENTO MANUAL POR ALAVANCA COM 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO POR PROTEÇÃO 
TERMOMAGNÉTICA; SISTEMA DE FIXAÇÃO: 
TRILHO DIN 35 MM; CORPO EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO AUTOEXTINGUÍVEL 
(ANTICHAMA); CONTATOS INTERNOS EM LIGA 
METÁLICA DE ALTA CONDUTIVIDADE E 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE; INDICADOR VISUAL 
DE POSIÇÃO LIGADO/DESLIGADO; GRAU DE 
PROTEÇÃO ADEQUADO PARA INSTALAÇÃO EM 
QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO. 

21 CHAVE DISJUNTORA TERMOMAGNÉTICA 
DESTINADA À PROTEÇÃO E AO SECCIONAMENTO 
DE CIRCUITOS ELÉTRICOS, COM ATUAÇÃO 
AUTOMÁTICA EM CASOS DE SOBRECARGA E 
CURTO-CIRCUITO, GARANTINDO A SEGURANÇA 
DAS INSTALAÇÕES E DOS EQUIPAMENTOS 
CONECTADOS. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS: CORRENTE NOMINAL: 10 AMPERES; 
TENSÃO NOMINAL DE OPERAÇÃO: 127/220 VCA 
OU SUPERIOR, COMPATÍVEL COM A REDE 
ELÉTRICA FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; NÚMERO DE 
POLOS: UNIPOLAR OU BIPOLAR, CONFORME 
NECESSIDADE DO CIRCUITO; CURVA DE 
DISPARO: TIPO B OU C; CAPACIDADE DE 
INTERRUPÇÃO MÍNIMA: 3 KA OU SUPERIOR; 
ACIONAMENTO MANUAL POR ALAVANCA COM 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO POR PROTEÇÃO 
TERMOMAGNÉTICA; SISTEMA DE FIXAÇÃO: 
TRILHO DIN 35 MM; CORPO EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO AUTOEXTINGUÍVEL 
(ANTICHAMA); CONTATOS INTERNOS EM LIGA 
METÁLICA DE ALTA CONDUTIVIDADE E 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE; INDICADOR VISUAL 
DE POSIÇÃO LIGADO/DESLIGADO; GRAU DE 
PROTEÇÃO ADEQUADO PARA INSTALAÇÃO EM 
QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO. 
 

UND 10 

22 CHAVE DISJUNTORA TERMOMAGNÉTICA 
DESTINADA À PROTEÇÃO E AO SECCIONAMENTO 
DE CIRCUITOS ELÉTRICOS, COM DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO EM CASOS DE SOBRECARGA E 

UND 20 
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CURTO-CIRCUITO, ASSEGURANDO A 
INTEGRIDADE DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E 
DOS EQUIPAMENTOS CONECTADOS. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
CORRENTE NOMINAL: 20 AMPERES; TENSÃO 
NOMINAL DE OPERAÇÃO: 127/220 VCA OU 
SUPERIOR, COMPATÍVEL COM A REDE ELÉTRICA 
INSTALADA; FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; NÚMERO DE 
POLOS: UNIPOLAR OU BIPOLAR, CONFORME 
NECESSIDADE DO CIRCUITO; CURVA DE 
DISPARO: TIPO B OU C; CAPACIDADE DE 
INTERRUPÇÃO MÍNIMA: 3 KA OU SUPERIOR; 
ACIONAMENTO MANUAL POR ALAVANCA COM 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO POR PROTEÇÃO 
TERMOMAGNÉTICA; SISTEMA DE FIXAÇÃO: 
TRILHO DIN 35 MM; CORPO EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO AUTOEXTINGUÍVEL 
(ANTICHAMA); CONTATOS INTERNOS EM LIGA 
METÁLICA DE ALTA CONDUTIVIDADE E 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE; INDICADOR VISUAL 
DE POSIÇÃO LIGADO/DESLIGADO; GRAU DE 
PROTEÇÃO ADEQUADO PARA INSTALAÇÃO EM 
QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO. 
 

23 CHAVE DISJUNTORA TERMOMAGNÉTICA 
DESTINADA À PROTEÇÃO E AO SECCIONAMENTO 
DE CIRCUITOS ELÉTRICOS, COM ATUAÇÃO 
AUTOMÁTICA EM CASOS DE SOBRECARGA E 
CURTO-CIRCUITO, GARANTINDO A SEGURANÇA 
DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DOS 
EQUIPAMENTOS CONECTADOS. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
CORRENTE NOMINAL: 40 AMPERES; TENSÃO 
NOMINAL DE OPERAÇÃO: 127/220 VCA OU 
SUPERIOR, COMPATÍVEL COM REDES 
MONOFÁSICAS, BIFÁSICAS OU TRIFÁSICAS; 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; NÚMERO DE POLOS: 
BIPOLAR, TRIPOLAR OU TETRAPOLAR, 
CONFORME NECESSIDADE DA INSTALAÇÃO; 
CURVA DE DISPARO: TIPO C OU D; CAPACIDADE 
DE INTERRUPÇÃO MÍNIMA: 3 KA A 6 KA OU 
SUPERIOR, CONFORME APLICAÇÃO; 
ACIONAMENTO MANUAL POR ALAVANCA COM 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO POR PROTEÇÃO 
TERMOMAGNÉTICA; SISTEMA DE FIXAÇÃO: 
TRILHO DIN 35 MM; CORPO EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO 

UND 40 
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AUTOEXTINGUÍVEL (ANTICHAMA); CONTATOS 
INTERNOS EM LIGA METÁLICA DE ALTA 
CONDUTIVIDADE E RESISTÊNCIA AO DESGASTE; 
INDICADOR VISUAL DE POSIÇÃO 
LIGADO/DESLIGADO, GRAU DE PROTEÇÃO 
ADEQUADO PARA INSTALAÇÃO EM QUADROS DE 
DISTRIBUIÇÃO. 
 

 

 

4. VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

a) O valor orçado para a aquisição visada no presente Termo de Referência 

constará de análise de cotação elaborado por servidor designado pelo 

Presidente da Câmara, com base em orçamentos recebidos de empresas 

especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta a 

contratos e atas de registro de preços firmados por órgãos públicos, 

disponibilizados em suas páginas na internet ou em bancos de preços. 

 

b) As despesas advindas do presente Contrato ocorrerão à conta do 

orçamento dos Recursos seguintes:  

 

101.001.01.031.004.2016 – Manutenção das atividades legislativas  
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo. 

5. LOCAL, PRAZO CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO:  

 Os materiais deveram ser entregues na sede da Câmara Municipal, 

localizada na Av. Governador Jorge Teixeira esq. Com a Rua Riachuelo 

nº 1320, setor 14, Nova Brasilândia D’Oeste - RO, durante o horário de 

expediente da Câmara Municipal de segunda-feira a sexta-feira das 

07:00H ás 13:00h, podendo acorrer fora do horário, desde que 

devidamente autorizadas pelo Presidente da Câmara. 

 

Após o recebimento da nota de empenho ou outro documento 

equivalente (ordem de fornecimento) a empresa deverá entregar os 

materiais nos seguintes prazos: 

 

I. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 15 dias 

contados do recebimento da requisição.  

II.  As quantidades solicitadas deverão ser entregues conforme 

solicitação do contratante, observando as disposições deste 

termo, da nota de empenho ou documento equivalente.   
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O recebimento dos produtos se dará: 

 

I. Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto com a especificação, mediante aposição 

de carimbo de recebimento provisório pelo servidor designado 

pelo Presidente da Câmara, no corpo da fatura/nota fiscal ou 

Termo de Recebimento Provisório; e 

II. Definitivamente – após a verificação da 

conformidade/adequação e consequente aceitação pelo servidor 

designado como Fiscal, mediante Termo de Recebimento, em até 

2 (dois) dias, contados do recebimento provisório. 

 
O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser reparado, corrigido ou substituído no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será 

suspenso o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a 

situação. 

 

Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos 

necessários dentro do prazo estipulado, adequando o objeto aos termos 

pactuados, será recebido provisoriamente e, após constatar-se a 

conformidade em face dos termos pactuados, em definitivo, no prazo de 

até 02 (dois) dias úteis, pelos agentes acima mencionados. 

 

Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto 

deste Termo de Referência ou que, mesmo depois de concedido prazo para 

reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a 

rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe a Lei n. 

14.133/21, com abertura de processo administrativo em que se garantirá 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em 

conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por 

ele apresentada, devidamente certificada. O pagamento será efetuado 

da seguinte forma: caso a despesa corresponda até R$ 8.000,00 (oito 
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mil reais) será pago em até 5 (cinco) dias úteis; acima deste valor em 

até 30 (trinta) dias, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos 

fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções 

normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua 

exigibilidade, conforme Lei Federal 14.133/21. 

 

A Nota fiscal deverá vir acompanhada dos documentos necessários à 

comprovação de manutenção das condições para habilitação exigidas no 

Instrumento Convocatório. 

 

Se a fatura/nota fiscal for apresentada em desacordo ao contratado 

e/ou com irregularidades, ou ainda se a documentação da empresa 

estiver irregular, o prazo para pagamento ficará suspenso, até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias à sua 

regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Câmara. 

 

As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade 

estabelecido pela Lei nº 10.192, de 14.2.2001. 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante 
vencedora não tenha contribuído de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que os encargos moratórios devidos pela Câmara 

Municipal de Nova Brasilândia, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado 

por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso;  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = taxa percentual anual no valor de 6%. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

a) Prestar informações e esclarecimentos necessários que venham a ser 

solicitados pela (s) empresa (s) vencedora (s);  

b) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a 

fiscalização dos produtos entregues, sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos cabendo aos membros da comissão designada pela 

contratante, a conferência e atestação;  
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c) Recusar os materiais que estejam fora das especificações e qualificações 

mínimas exigidas neste T.R;  

d) Comunicar às contratadas toda e qualquer alteração relacionada com o 

objeto deste registro;  

e) Efetuar o pagamento mediante emissão de Nota Fiscal e Relatório 

devidamente certificado pela Comissão designada para este fim, após 

análise e liberação do setor de controle interno;  

f) Comunicar a troca de objetos, caso haja necessidade, por um material de 

melhor ou igual qualidade com o mesmo valor licitado;  

g) Vistoriar os produtos entregues, caso não satisfazer as necessidades, 

solicitar a empresa para que faça a troca dos materiais no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis.  

h) Efetuar o pagamento após a emissão da Nota Fiscal e após o atendimento 

as normas regulamentadas da Lei.  

i) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

a) Estar devidamente regularizada com Certidões Trabalhistas, Estaduais, 

Municipais, Federais, FGTS, INSS;  

b) Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e 

comerciais;  

c) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas 

decorrentes de danos seja por culpa da empresa ou de qualquer de seus 

empregados e/ou prepostos, obrigando-se, consequentemente, por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, 

que lhes venham a ser exigidos por força de lei;  

d) A (s) contratadas (s) será (ão) responsável (ies) pelos riscos e despesas, 

necessária à boa e perfeita execução da entrega dos materiais contatados.  

e) Realizar a troca dos produtos caso necessite por não contemplarem a 

necessidade da Câmara Municipal, os produtos trocados deveram ter sua 

qualidade igual ou superior ao especificado, mantendo o mesmo valor 

licitado, sem cobranças de taxas adicionais das que constam neste T.R, 

a contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
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comunicação escrita, feita pela Comissão de Recebimento, sob pena de 

ser considerada em atraso quanto à obrigação contratual.  

 

9. SANÇÕES  

 

9.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, o 

CONTRATANTE poderá garantida a defesa prévia da CONTRATADA, 

rescindir o contrato, e, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar 

as seguintes penalidades:  

 

 

Advertência;  

a) Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 

e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido 

neste edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

contratação, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 

uma vez comunicada oficialmente;  

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

contratação no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que 

determinaram sua punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação 

pelo Sr. Prefeito Municipal, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo de sanção aplicada com base na alínea anterior.  

d) Ficará impedida de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a licitante que:  

  Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de 

referência;  

  Não mantiver a proposta, injustificadamente;  

  Comportar-se de modo inidôneo;  

  Fizer declaração falsa;  

  Cometer fraude fiscal;  
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  Falhar ou fraudar a execução do contrato.  

 

e) A CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na condição 

anterior pelo descumprimento dos prazos e condições previstas neste 

Termo de Referência;  

f) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que 

couber às demais penalidades referidas na lei 14.133/21.  

g) Comprovado o impedimento ou reconhecida à força maior, devidamente 

justificado e aceito pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta 

das penalidades mencionadas;  

h) No caso de não haver a entrega do produto por três vezes num período 

de trinta dias consecutivos, a CONTRATADA sofrerá as penalidades pelo 

não cumprimento do contrato, ou seja, em primeiro lugar advertência e 

no caso de reincidência, multa e rescisão do contrato;  

i) A recusa sem motivo justificado da licitante vencedora em aceitar ou 

retirar o termo de contrato dentro do prazo estabelecido, caracteriza 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 

penalidades aludidas neste Contrato;  

j) O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente;  

k) Para aplicação das penalidades, a CONTRATADA será notificada para 

apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da notificação;  

 

10. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

10.1 O critério de julgamento na presente aquisição é o de menor preço 

lote, que permitirá uma melhor avaliação da proposta mais vantajosa 

para a administração e a simplificação da gestão dos registros. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

 
 A documentação relativa à HABILITAÇÃO consistirá em: 
 

11.1 Sociedades Comerciais: Ato constitutivo, Estatuto, ou Contrato 
Social em vigor devidamente registrado na Junta Comercial; 

 
11.2 Sociedades por ações: Além do exigido para as sociedades 
comerciais, deverá vir o documento de eleição de seus administradores; 
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11.3 Sociedades Civis: Ato Constitutivo, devidamente registrado no órgão 
competente acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

 
11.4 Empresa individual: Registro Comercial 

 
11.5 Fotocopia da Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) dos sócios gerentes; 

 
11.6 Dados pessoais do responsável legal da instituição, o qual assinará 
contrato/convênio (nome completo, cargo, logradouro, estado civil, 

profissão, RG e CPF); 
11.7 Declaração emitida pelo interessado que se responsabiliza pela 

prestação dos serviços a que se propõe; 
11.8 Apresentar proposta de preço constante neste Termo de referência; 
11.9 A empresa participante deverá apresentar, além dos documentos 

exigidos nos itens anteriores: 
A) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho (TST), válida na data de entrega da 

proposta; 
b) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF), emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 
c) Certidão de Regularidade do INSS, emitida pela Receita Federal do 
Brasil; 

d) Certidão Negativa de Débitos Federais (CND), emitida pela Receita 
Federal do Brasil, relativa a tributos e contribuições federais; 

e) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pelo órgão 
fazendário competente do estado de origem da empresa; 
 

 

12. RESULTADOS ESPERADOS 

 

12.1. Espera-se com a presente aquisição assegurar todas as condições 

necessárias para plena manutenção das atividades deste Poder. 

Nova Brasilândia D’Oeste, 27 FEVEREIRO de 2026. 

 
________________________ 
Jonas Tiago Sitowski 

Secretário de Gabinete 
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Nos termos da legislação vigente, 
aprovo o referido Termo de 
Referência. 

___________________________ 
Jhonatan Souza Andrade 

Presidente da Câmara 


